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Anexo A 

Produtos com mercúrio adicionado  
Os seguintes produtos estão excluídos deste Anexo: 

a (a) Produtos essenciais para a proteção civil ou uso militar; 

b (b) Produtos para pesquisa, calibração de instrumentos, para uso como padrão de referência; 

c (c) Onde não houver alternativas livres de mercúrio viáveis para peças de reposição, 
interruptores e relés, lâmpadas fluorescentes de cátodo frio e lâmpadas fluorescentes de 
elétrodo externo (LFCF e LFEE) para painéis eletrônicos e aparelhos de medição;  

d (d) Produtos utilizados em práticas tradicionais ou religiosas; e 

e (e) Vacinas contendo timerosal como conservante. 

 Parte I: Produtos sujeitos ao Artigo 4, parágrafo 1  

 

Produtos com mercúrio adicionado 

Data após a 
qual a 
manufatura, 
importação ou 
exportação do 
produto não 
serão 
permitidas (data 
de eliminação) 

Baterias, exceto pilhas-botão de óxido de prata-zinco contendo < 
2% em mercúrio e pilhas-botão de zinco-ar contendo < 2% em 
mercúrio 

2020 

Comutadores e interruptores (switches e relés), exceto aqueles de 
alta capacidade de precisão, de pontes de perda de medição e de 
alta radio-frequência usados em monitoramento e instrumentos 
de controle, que não excedam 20 mg de mercúrio por ponte, 
comutador ou interruptor 

2020 

Lâmpadas fluorescentes compactas (LFCs) para iluminação em 
geral que sejam de ≤ 30 watts com conteúdo de mercúrio acima 

de 5 mg por bulbo 
2020 

Lâmpadas fluorescentes lineares (LFLs) para iluminação em geral: 
a) Fósforo tribanda de < 60 watts com conteúdo de mercúrio acima 

de 5 mg por lâmpada; 
b) Fósforo em halofosfato de ≤ 40 watts com conteúdo de mercúrio 

acima de 10 mg por lâmpada 

2020 

Lâmpadas de vapor de mercúrio de alta pressão (VMAP) para 
iluminação em geral  

2020 

Mercúrio em lâmpadas fluorescentes de cátodo frio e lâmpadas 
fluorescentes de eletrodo externo (LFCF e LFEE) para painéis 

2020 
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eletrônicos:  
(a) tamanho curto (≤ 500 mm) com conteúdo de mercúrio acima de 3,5 

mg por lâmpada 
(b) tamanho médio (> 500 mm e ≤ 1 500 mm) com conteúdo de 

mercúrio acima de 5 mg por lâmpada  
(c) tamanho longo (> 1 500 mm) com conteúdo de mercúrio 
acima de 13 mg por lâmpada 
Cosméticos (com conteúdo de mercúrio acima de 1ppm), incluindo 
sabonetes e cremes para clareamento de pele, e não incluindo 
cosméticos para a área dos olhos onde o mercúrio seja usado com 
conservante e não haja um conservante substituto com a mesma eficácia 
e segurança1 

2020 

Pesticidas, biocidas e antissépticos tópicos 2020 
Os seguintes equipamentos não-eletrônicos destinados à medição 
instalados em equipamentos de larga-escala ou usados para medidas de 
alta precisão, onde não esteja disponível alternativas viáveis livre de 
mercúrio: 
(a) barômetros;  
(b) higrômetros;  
(c) manômetros;  
(d) termômetros; 
(e) esfigmomanômetros 

2020 

                                                 
1
  A intenção não é abranger cosméticos, sabonetes ou cremes com contaminantes em 
concentrações traço de mercúrio 
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Parte II: Produtos sujeitos ao Artigo 4, parágrafo 3 

Produtos com 
mercúrio 
adicionado 

Dispositivos  

Amálgama 
dentário 

Medidas a serem tomadas por uma Parte para a redução do uso dos 
amálgamas dentários, tendo em conta as circunstâncias nacionais da Parte e 
orientações internacionais relevantes, e devem incluir duas ou mais medidas 
dentre as listadas abaixo: 

(i) Estabelecer objetivos nacionais visando à prevenção de cáries e 
promoção de saúde, minimizando assim a necessidade de restaurações 
dentárias; 

(ii) Estabelecer objetivos nacionais visando a minimizar seu 
uso; 

(iii) Promover o uso de alternativas sem mercúrio com bom 
custo-benefício e clinicamente eficazes para restaurações 
dentárias;  

(iv) Promover pesquisa e desenvolvimento de materiais de 
qualidade e livre de mercúrio para restaurações dentárias; 

(v) Incentivar organizações representativas de profissionais e 
escolas de odontologia a educar e qualificar alunos e 
profissionais odontólogos no uso de restaurações dentárias 
sem mercúrio e na promoção de melhores práticas de gestão; 

(vi) Desencorajar políticas e programas de seguros que 
favoreçam o uso de amálgamas dentários em vez de 
alternativas sem mercúrio para restaurações dentárias;  

(vii) Incentivar políticas e programas de seguro que favoreçam o 
uso de alternativas de qualidade para amálgamas dentários 
em restaurações dentárias; 

(viii) Restringir o uso de amálgamas dentários à sua forma 
encapsulada; 

(ix) Promover o uso de melhores práticas ambientais em 
consultórios odontológicos a fim de reduzir as liberações de 
mercúrio e compostos de mercúrio na água e no solo.  
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